
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 031/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2026 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS 

 
 

Objeto: Recurso  apresentado pelas  empresas : LEONE COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS,  MG2 NUTRIÇÃO –LTDA, 

NUTRIDIV E NUTRIR DISTRIBUIDORA e NUTRI DISTRIBUIDORA AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2026, PROCESSO Nº. 031/2026. Objeto: Registro 

de preços visando a aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis e suplementos para 

nutrição enteral e/ou oral objetivando a complementação alimentar ou substituição em 

dietas restritivas de pacientes acompanhados pela atenção básica, em atendimento às 

demandas da secretaria municipal de saúde, conforme especificações técnicas e 

quantidades constantes no documento em anexo. 

 

DA TEMPESTIVIDADE: 

 

As recorrentes LEONE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS, MG2 NUTRIÇÃO –LTDA, NUTRIDIV E NUTRIR 

DISTRIBUIDORA manifestaram interesse em recorrer durante a sessão pública, 

protocolando suas razões recursais via Portal de Compras Públicas, sendo a primeira no 

dia 09/04/2026, e as três últimas em 10/04/2026, portanto, tempestivas. Vale ressaltar 

que, houve a apresentação de contrarrazões recursais protocoladas pela 

empresa DROGARIA DO PORTO LTDA – ME, no dia 13/04/2026, intentada em 

tempo habil. Logo, respeitado o prazo legal, os recursos merecem ser conhecidos, os 

quais passa-se a análise.  

Frise-se também que, as peças recursais encontram-se em sua integralidade nos 

autos do Processo Licitatório físico, juntamente com o parecer jurídico que também ja 

se encontra colacionado na plataforma com a seguinte denominação: “ Parecer 

Jurídico – Recursos 031 2026”. 

 

1- DOS FATOS: 



 

 

Inicialmente pontua-se que, o presente procedimento correu respeitando-se 

a  legalidade, cumprindo com exatidão as normativas da Lei 14.133/2021, lei esta que 

rege o certame, podendo ser constatado todos os atos administrativos praticados 

transcritos na Ata Final. Além disso, foi assegurado o contraditório e Ampla Defesa 

para todos os envolvidos no processo. 

No que tange aos argumentos suscitados, passa-se a descrevê-los: 

A primeira recorrente, LEONE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS, alega, em apertada síntese que os itens 

08,09,12,13,14 e 16, foram ofertados pela empresa vencedora por um valor superior ao 

de mercado, tendo a recorrente sido supostamente prejudicada durante sua participação 

no certame por ter se equivocado quanto ao solicitado. De acordo com a reclamante, 

esta teria parametrizado sua proposta em quilogramas, ao invés da integralidade do 

produto ofertado, incidindo, portanto, valores em gramas e não em unidade.  

Além disso, acrescentou que as marcas ofertadas para os itens 22 e 23, 

supostamente não atederiam as exigências nutricionais do item.  

Concluiu alegando que, a Administração Pública deve se abster de 

preferências e ter responsabilidade com a qualidade dos produtos que adquire.   

Em consonância ao primeiro argumento da empresa LEONE,  a recorrente 

MG2 NUTRIÇÃO –LTDA também frisa o equivoco na formulação de sua proposta, 

inclusive, informando que entrou em contato com a administração, DURANTE A 

SESSÃO,  PARA LHES INFORMAR SOBRE O INCIDENTE,  acrescentando que 

outras empresas também demonstraram o mesmo erro durante a sessão.    

Atesta, que a empresa  JORGE RAMOS  deve ser inabilitada pela ausência 

de apresentação do CRN de seu responsável técnico, MESMO DIANTE DA 

DECLARAÇÃO COLACIONADA NOS AUTOS, tendo alegado a incompatibilidade 

da empresa na venda de produtos da natureza do procedimento, considerando o CNAE 

apresentado.  

Por fim, sustenta seus argumentos na lei 8.666/93, mesmo diante de sua 



 

revogação, e de sua inaplicabilidade quando o presente pregão que se baseia na atual 

legislação conforme escopo do EDITAL e documentos em anexo.  

Ja a empresa NUTRIDIV, em sua manifestação reitera a divergência acima 

demonstrada, apoiando-se em correções realizadas no edital anteriormente a presente 

publicação,  e declara suposta ausência de retificação no feito por parte deste AGENTE 

EXECUTOR, mesmo diante dos reiterados “avisos”,  conforme transcrição que se 

segue: “ (...)Ressalta-se que tal inconsistência foi reiteradamente apontada ao Pregoeiro 

durante o certame, não tendo sido adotadas providências para correção, optando-se pela 

continuidade da sessão.” (pag. 04) 

Logo, ela atribui como consequência da hipotética  “dupla interpretação”  a 

violação aos Princípios Licitatótorios:  

Julgamento objetivo, uma vez que propostas com unidades distintas (kg, g e 

unidade) não são comparáveis; 

 • Isonomia, pois houve evidente vantagem competitiva para licitantes que cotaram 

em unidade;  

• Vinculação ao instrumento convocatório, tendo em vista a divergência entre a 

unidade prevista e a efetivamente considerada;  

• Competitividade e economicidade, uma vez que a disputa deixou de refletir a 

melhor proposta para a Administração. 

                              

                       Alerta, ainda, sobre “presumido” sobrepreço nos itens adquiridos no pregão, declarando 

que as propostas em quilogramas tornaram-se INEXEQUÍVEIS, a partir do momento que foram 

cotadas em gramas, asseverando que apenas os licitantes que entenderam o descritivo, efetivamente 

conseguiram competir.  

 

                      Se não bastasse isso, ainda acrescenta que a impossibilidade no julgamento objetivo, 

“quebrou”  a isonomia do procedimento, configurando como risco insanável, gerando a nulidade do 

processo, resultando em contratações onerosas, que vão na contramão do INTERESSE PÚBLICO. 

Requereu a anulação do procedimento desde a fase das propostas, com a reabertura da fase de lances.  

 

                   Por fim, a última recorrente NUTRIR, além de declarar a divergencia ja relatada, 

ressaltando “(...)existência de vício objetivo no edital e na parametrização da plataforma” (fl. 01). 

Reforça sua argumentação acerca do vício objetivo, frisando a postura deste PREGOEIRO durante a 

sessão pública, ao aprovar os valores das empresas que supostamente teriam cotado erroneamente em 

gramas, senão vejamos: “ O vício do procedimento não se limitou à redação ambígua do edital e da 



 

plataforma. Durante a própria sessão pública, ao se perceber que alguns concorrentes estavam 

vencendo com valores absurdamente inferiores, o pregoeiro passou a afirmar que o julgamento 

consideraria preço unitário, e não o critério em kg ou litro tal como constava dos documentos do 

certame.” (fl. 01). O que, conforme suas palavras teria “ (...) alterado o curso da disputa (...)” 

(fl. 01). 

Apoia-se ainda, na interpretação de um fictício “reconhecimento” da 

administração ao emitir um parecer se posicionando sobre o certame. De acordo com a 

declarante, este órgão administrativo teria admitido que não foram dadas “ condições 

uniformes” a todos os participantes.  

Corrobora seus argumentos, atestando que as diligências realizadas durante 

o pregão para aferir dos valores cotados  reforçam esse cenário ambíguo, mesmo 

admitindo o expresso alerta do edital que orienta na existência de inconsistencias entre 

a plataforma e o edital deve prevalecer o descritivo do edital. Ocorre, que ele se justifica 

no acionamento tardio de tal cláusula, tendo sido relembrada apenas durante a fase de 

lances.  Veja-se: 

 

“Tal mudança é especialmente grave porque essa orientação não constava de 

forma prévia, clara e pública no edital, nem havia sido disponibilizada 

anteriormente a todos os licitantes. O documento utilizado para justificar a 

adoção do preço unitário só foi apresentado no meio da sessão, após 

questionamentos dos participantes, o que evidencia verdadeira modificação da 

regra do jogo durante o pregão. Isso compromete frontalmente a isonomia, a 

publicidade, o julgamento objetivo e a vinculação ao instrumento convocatório, 

pois quem estruturou a proposta conforme kg e litro acabou disputando em 

condição materialmente desigual em relação àqueles que adotaram lógica 

diversa de precificação.” (Pag. 03)  

 

          Diante disso, requereu a PARCIAL nulidade do certame para os itens Itens 7, 8, 10, 

11, 12, 13, 14, 16, 18, 21, 22 e 23, para nova abertura de propostas e consequente sessão de lances.  

 

           No mais, no que tange as contrarrazões da empresa DROGARIA DO PORTO LTDA – 

ME, apenas declarou que pela ausência de fundamentos a manifestação do recurso no item 

n. 20, que este deveria ser considerado improcedente.  



 

 

Pois bem, eis que passo a análise do arguido. 

 

DOS FUNDAMENTOS: 

 

Embora algumas das recorrentes que aqui se manifestaram tenham 

apresentado incompreensão durante a fase de propostas, estas foram peças 

fundamentais, durante a fase interna do certame na formulação do valor de referência, 

as quais elencaremos. Veja-se: 

MG2: 

 



 

 

 

NUTRIDIV: 



 

 

 



 

 

 

Salientamos, que é recomendado pelo Tribunal de Contas  da União e no 

próprio texto legal do artigo 23, da lei 14.133/2021, que seja realizada uma “cesta de 

preços”  para formulação do valor a ser estimado na contratação. Veja-se: 

“Cite-se ainda a ponderação que consta na Nota Técnica – AudTI/TCU 8/2023 sobre 

elaboração de orçamento estimado para contratações de TI[5]: 

478. Ressalta-se que o uso de várias fontes combinadas, como consta sua 

possibilidade no § 1º do art. 5º da IN – Seges/ME 73/2020, está em linha com o uso 

de “cesta de preços aceitáveis” (Acórdão 2.170/2007-TCU-Plenário, voto condutor, 

parágrafos 32-35). Em adição, isso leva a organização pública a mitigar o risco de 

levantar somente preços praticados para a Administração Pública, que podem estar 

inflados devido a práticas anticompetitivas, como as executadas por cartéis de 

empresas, ou apresentar outras práticas irregulares, como “jogos de planilha”. […] 

(https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-3-9-1-fontes-para-obtencao-de-precos-2/) 

 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-3-9-1-fontes-para-obtencao-de-precos-2/#_ftn5
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-3-9-1-fontes-para-obtencao-de-precos-2/)


 

 Logo, foram  reunidas diversas formas de pesquisas de mercado, 

respeitando o regramento legal para sua aquisição. Frise-se que o formulário utilizado 

encontra-se nos moldes do publicado no portal, veja-se: 

 

Mesmo com todas as inconsistências aquele foi cotado, sem qualquer 

oposição ou questionamento conforme o exposto nos e-mails. Ademais, pode se inferir 

que as empresas se nortearam não pela própria unidade e sim pelo teor do conteúdo do 

descritivo, que de fato é o direcionador de qualquer procedimento. 

Ora, se durante a fase inicial não houve qualquer divergência de 

entendimento, inclusive, mesmo trazendo ao bojo dos autos a nebulosidade apontada e 

suposta inconsistência neste período que é saneador para qualquer procedimento 

licitatório, podendo e devendo ser corrigido nesta instância. Diante disso,  porque 



 

deveriam ser validadas as reclamações nesta etapa do procedimento? Porque tal medida 

só veio a ser questionada apenas nesta altura do certame? Não se pressupõe certa má-fé 

dos participantes, mera insatisfação pelo insucesso no alcance de todos os itens ? 

Além disso, foram realizadas pesquisas internas acerca do tema, na qual 

valeu-se a construção do referido procedimento, sendo constatado e aqui será 

colacionado abaixo, quais as unidade de medida comumente utilizadas neste tipo de 

certame. Constata-se que o referencial das unidades utilizadas no pregão foram as que 

aqui se praticou, divergindo do que fizeram acreditar os recorrentes em suas alegações. 

Vejamos: 

 



 

A corroborar o informado acima, nos termos já elencados no documento 

“ESCLARECIMENTO PROPOSTAS”, divulgado eletronicamente no dia 12/03/2026, 

em termos matemáticos, a informação “quilograma”, trata-se única e exclusivamente do 

sistema de medidas ao qual a pertence a apresentação do produto, e não de parametrização 

de apresentação. 

Nota-se, que desde o início as referidas empresas estavam dispostas a 

tulmutuar o procedimento, pois desde sua publicação as questionadoras apresentaram 

pedidos de esclarecimentos que não condizem com o que de fato lhes causava temor. Ao 

contrário, se utilizavam da referida ferramenta no portal apenas para referenciar marcas, e 

não o que de fato lhes causava questionamento. Veja-se: 

LEONE (LIFE NUTRI): 

 

 

 

 

 



 

 MSR: 

 

MG2: 

 

Além disso, ainda que as respostas apresentadas por esta administração 

durante o esclarecimento fossem insuficientes, e se ainda existisse este tipo de dúvida, 



 

elas poderiam ter se utilizado do instituto da Impugnação para que o certame fosse 

revisto como outrora foi realizado. Em momento algum a administração se mostrou 

omissa como argumentado. Ao contrário, durante sua primeira publicação, ela observou 

o apresentado pelas empresas e refez todos os seus atos. 

E mesmo que as empresas tenham se dado conta de seu erro apenas durante 

o pregão,  foram dadas condições para o saneamento das questões suscitadas, garantindo 

a isonomia no tratamento, tendo essas garantias sido demonstradas tanto pelo parecer 

jurídico “Consulta a proposta” , quanto pelo documento “ Esclarecimento de Proposta”.  

Ambos os documentos não atestam em momento algum a nebulosidade afirmada, 

apenas garantem a legitimidade dos trechos utilizados nos documentos que compõem 

este procedimento. Ademais, garantiram o melhor entendimento dos participantes.  

Por falar em omissão, as medidas tomadas durante o certame foram 

meramente consultivas, justamente para assegurar a paridade de armas que aqui tanto 

se “denunciou”. Ao contrário do levantado, as “arguições” efetuadas pelo pregoeiro 

foram para o esclarecimento dos senhores e assegurar a licitude das propostas. Em todos 

os itens foi realizada consulta, principalmente naqueles insumos que as recorrentes não 

se sagraram vencedoras,  tendo se constatado que as demais licitantes vencedoras se 

vincularam ao descritivo e não a unidade na formulação das propostas, demonstrando 

que houve sim entendimento por parte de alguns dos envolvidos. Dos participantes, 08 

das vencedoras entenderam corretamente o certame, sendo 4  empresas apenas que 

demostraram insatisfação, aonde 02 delas são vencedoras do certame, não se mostrando 

desta forma qualquer atitude imparcial por parte da administração . Portanto, houve 

ampla competitividade, sem grandes máculas, ou consequência, visto que algumas das 

reclamantes sagraram-se vencedoras. 

Neste ponto, elucida que é comum sim ausência de entendimento sobre o 

certame, tanto é que os institutos jurídicos anteriormente citados eles servem para sanar 

este tipo de situação. Contudo, como bem pondera o termo de referência em sua cláusula 

6.2.8, a Administração Pública não pode ser prejudicada todas as vezes que um licitante 

por mera desatenção não realiza o preenchimento de sua proposta de forma assertiva. 

Logo, a convicção do fornecedor é ato que desabona totalmente o órgão administrativo.  



 

Quanto a suposta acusação da aprovação de itens inexequíveis, devo 

esclarecer aos senhores que esta autoridade se baseia no decreto municipal n. 156/2024, 

art. 40, para realizar a avaliação. Este segue o que a doutrina pátria também orienta, ou 

seja, o valor a ser avaliado deve ser observado seguindo o preço de referência com o 

limite máximo de 50%  inferior  a esse valor. Ora, tal critério, por uma questão de 

razoabilidade, adota tal medida por levar em conta as diversas razões que alguns 

fornecedores tem de ofertarem valores inferiores de determinados itens, seja em razão 

do número elevado em estoque, seja por qualquer outro motivo, que os motivem a 

reduzi-lo. Portanto, não vem ao caso da administração adentrar neste mérito.   

A corroborar com o elucidado, é visível pelo relatório “ Ranking de itens” 

que nenhum dos valores aprovados em pregão ficaram abaixo da margem citada, mesmo 

passando para a fase de lances.  

 Noutro giro, no que tange ao instituto da ANULAÇÃO, advirto aos 

senhores que só deverá ser utilizado quando o ato é claramente ilícito, incidindo em 

prejuízos irremediáveis para a futura contratação. A princípio, a postura administrativa 

deve ser reparadora, podendo sim reaproveitar seus próprios atos, quando não eivados 

de vícios insanaveis.  

A corroborar com o suscitado acima, a própria Lei nº 14.133/2021, em seu 

artigo 71 declara que, diante de uma irregularidade, a Administração deve, primeiro, 

buscar corrigir o vício, e somente se não for possível tal correção, deve lançar mão de um 

ato de anulação. Vejamos: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

[…] 

III – proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; […] 

 



 

O exame de erros diz respeito ao próprio princípio da AUTOTUTELA 

ADMINISTRATIVA, de averiguar e sanar os próprios atos, ou valida-los quando não surtem 

consequências negativas.  Senão, vejamos a SUMULA 473 DO STF: 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”  

A excepcionalidade na anulação de um certame respeita o princípio segundo o 

qual não deve ser reconhecida a nulidade quando não há dano às partes envolvidas ou ao 

objeto chancelado pelo procedimento (o que a doutrina jurídica chama de “pas de nullité sans 

grief”). Aplicando ao presente caso concreto, não houve danos nem aos envolvidos, pois vê-

se que o prejuízo interpretativo atingiu a minoria no certame, bem como ao objeto chancelado 

pois os preços atingem ao mínimo exigido no valor de referência, que passou não só por 

pesquisa direta, como pesquisa em bancos de preços que se baseiam em grandes certames.  

Ademais, para que houvesse esse tipo de ação, deveria se oportunizar  para que 

todos os interessados no pregão se manifestassem. Considerando que o entendimento alcançou 

a maioria, não há razão para abrir precedente neste sentido.  

Por fim, informa-se que não houve qualquer infringência aos princípios 

licitatórios, como outrora fora informado pela reclamante NUTRIDIV. No que tange ao 

JULGAMENTO OBJETIVO já salientamos que a unidade de medida matematicamente não 

afetaria no resultado final. Em relação a Isonomia competitiva, nenhuma atitude 

administrativa demonstra favorecimento a alguma das empresas, o que ocorreu neste certame 

foi mera divergência cognitiva, que foge do controle administrativo. Nos mesmos termos, diz 

respeito ao princípio da competitividade, o qual não foi propriamente afetado pela deficiência 

interpretativa de algumas empresas participantes, considerando que houve quem entendesse e 

que fora a maioria. Quanto a economicidade, esta em momento algum fora afetada, pois 

respeitou o valor de referência, bem como o percentual máximo aceitável. E no que tange ao 

princípio da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, este pregoeiro do 

início ao fim do procedimento valeu-se do EDITAL E PRINCIPALMENTE DOS 

DOCUMENTOS EM ANEXO, DE MODO ESPECIAL, O ANEXO I- TERMO DE 



 

REFERÊNCIA, o qual dita todo o direcionamento do CERTAME. Deste modo, este agente 

executor valeu-se do descritivo técnico de cada item, o qual pontuava substâncias técnicas e 

as dosagens de cada produto a ser consumido pelo município e que deveriam ser validados na 

fase de propostas.  

Por fim, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM SOBREPREÇO, quando houve o 

respeito ao preço de referência.  Logo, os valores adquiridos no pregão não são 

INEXEQUÍVEIS como a reclamante NUTRIDIV faz crer.  

Acrescenta-se, também, que ainda que houvesse as supostas declarações 

apontadas pelas recorrentes fossem verdadeiras, alertamos a existência do instituto da 

CONVALIDAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, que consiste também no 

reaproveitamento de decisões administrativas com vícios superáveis. Salienta-se que para sua 

aplicação a própria administração deverá obter ponderação, sobre seus efeitos e os princípios 

administrativos. Nestes termos destacamos:  

“ (...) admitir que atos administrativos possam ser convalidados importa em 

permitir que as falhas presentes no ato possam se corrigidas com eficácia 

retroativa. Convalidado o ato, ele passa a ser considerado válido desde sua origem. 

Isto é, a convalidação opera eficácia ex tunc. Esta é a grande importância da 

convalidação e a razão que a distingue da simples anulação do primeiro ato e a 

prática de novo ato. Praticado novo ato, ele somente produziria efeitos deste 

momento em diante. Convalidado o ato, a convalidação retroage e lhe confere 

validade desde sua origem”. (Lucas Rocha Furtado, Curso de Direito 

Administrativo, Editora Fórum, Belo Horizonte, 2007, p. 329) 

Salientamos, que a Administração não pode, ao seu bel prazer, anular atos sem 

se ater às consequências por este já produzidas, sob o pretexto de se estar obedecendo o 

princípio da legalidade. Caso isso ocorra, restariam feridos os princípios da segurança jurídica 

e boa-fé, devendo ser analisados conjuntamente a qualquer decisão neste sentido.  

Lado outro, em relação a aprovação da empresa JORGE RAMOS DE 

OLIVEIRA-ME, informamos que a RDC n. 702/2021 declara veemente que o registro só será 

exigido para empresas cuja atividade-fim seja na área de alimentação ou nutrição 

humana:  

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 



 

  

Seção I 

Da Obrigatoriedade do Registro 

  

Art. 2º A pessoa jurídica com atividade-fim ou objeto social nas áreas da 

alimentação e nutrição humana, deverá registrar-se no CRN com jurisdição 

no local de suas atividades. 

  

§ 1º O registro da pessoa jurídica no CRN implicará no pagamento da anuidade, 

conforme normas vigentes, com exceção daquelas classificadas como 

Microempreendedor Individual (MEI) nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, art. 4º, § 3º. 

  

§ 2º Não será exigido o registro de MEI que possua como proprietário 

nutricionista regularmente inscrito como pessoa física no CRN, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18- A, §19-A, § 19-B, incluído 

pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016. (RESOLUÇÃO 

702/2021- grifo nosso)  

  
 

Ocorre que, a atividade econômica principal da referida Pessoa Jurídica esta 

condicionada ao CNAE 4753-9/00, qual seja:  Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. A atividade alimentícia que a empresa 

em questão dispõe encontra-se no  âmbito secundário,  sendo 4721- Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

mercearias e armazéns e 4729-6/99- Comércio varejista de produtos alimentícios em 

geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp155.htm


 

 

 



 

Logo, vê-se que  não cabe o registro junto ao conselho por não ser sua atividade 

principal. Ainda assim, apresentou responsabilidade técnica sob seus produtos alimentícios,  

apresentando contrato com profissional da área de nutrição, inscrito no referido conselho de 

nutrição de SÃO PAULO, resguardando a qualidade dos produtos e respondendo pelo próprio 

estabelecimento.  

Em relação aos itens 22 e 23, questionados pela empresa LIFENUTRY 

informamos, que as marcas ofertadas passarão por análise técnica posterior ao pregão, não 

cabendo a este setor meramente administrativo atestar a inconsistência ou não do produto. 

Portanto, não há que se falar em prejuízo à administração, quanto menos ao favorecimento a 

um licitante em específico, considerando que durante o recebimento provisório os fiscais de 

contrato levantarão as observações necessárias, sendo necessário, chamarão o remanescente.  

 

Conclusão 

Assim, após detida análise do Recurso interposto, tendo em vista os argumentos 

apresentados alhures e ainda os princípios que norteiam a Licitação e a Administração 

Pública, o Pregoeiro conclui por: CONHECER e opina pelo NÃO PROVIMENTO dos 

Recursos Administrativos interpostos pelas empresas LEONE COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, MG2 NUTRIÇÃO –LTDA, 

NUTRIDIV E NUTRIR DISTRIBUIDORA, mantendo a decisão em sua integralidade. 

 

 

 
Abaeté, 27 de abril de 2026. 
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